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DESPACHO Nº 859, DE 17 DE ABRIL DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 1º, do Decreto nº 4.932, de 23 de 

dezembro de 2003, nos §§ 1º e 2º do art. 28 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no inciso XXXIV, 

art. 4º, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

ANEEL nº 3.926, de 29 de março de 2016, e o que consta do Processo nº 48500.001481/2018-01, resolve: 

(i) autorizar a Pesqueiro Energia S.A., com sede na Estrada Geral Ponta Grossa – Itararé, Bairro Pesqueiro, 

município de Jaguariaíva, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.019.594/0001-33, a realizar 

estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração do projeto da Linha de Transmissão Coletora 

PCH Macacos e PCH Beira Rio – Sengés, em 138 kV, com cerca de 20 km (vinte quilômetros) de extensão, 

a sobrepassar os municípios de Sengés e Jaguariaíva, no estado do Paraná; (ii) a presente autorização 

confere à Autorizada, com fundamento no § 1º do art. 28 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

competência e direito para a realização dos levantamentos de campo junto às propriedades particulares 

situadas na rota da citada Linha de Transmissão, não implicando no reconhecimento da existência de 

qualquer direito subjetivo no que se refere a Outorga; (iii) estabelecer que a Autorizada fica obrigada a 

reparar, imediatamente, os eventuais danos causados às propriedades localizadas na rota da linha de 

transmissão em decorrência dos estudos autorizados; e (iv) estabelecer que na realização dos levantamentos 

autorizados a Autorizada deverá observar as determinações e procedimentos estabelecidos pelos órgãos 

responsáveis pelo licenciamento ambiental do empreendimento. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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